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Oficio na 062/2025. Ponte Preta/RS,  13 de Outubro de 2025.

Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumprimentá-lo  cordialmente,  vimos  por intermédio  do  presente,

conforme  preceituado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  informar que  a  Cãmara  Municipal

do Vereadorü, em _S"lo Ordlrúha r.alEzad. rto dl. _1|d. Outubro do corT®ti

ang, apreciou as seguintes matérias:

IVIATÉRIA DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

PROJETO DE  LEI  N° 051/2025:  "Extingue e cria cargos de provimento efétivo,  e dá

outras proviclências". Retirado de pauta a pedido do Poder Executivo.

PROJETO  DE  LEI  N°  052/Z025:  "Autoriza  a  assinatura  de Termo  de  Ccmperação

com  o  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul e dá outras  providências".

UNANIMIDADE.

APROVADO  POR

PROJETO  DE  LEI  N°  053/2025:   "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  firmar

convenio  de  cooperação  com  os  Municípjos  de  Jacutinga,  Quatro  lrmaos  e  Paulo

Bento, e dá outra§ providências". APROVADO POR UNANIMIDADE.

PROJETO DE  LEI N° 054/2025: "Dispõe sobre a circulação de veículos anesanais,

e dá outras  providências".  APROVADO  PELA MAIORIA (sete votos favoráveis e

uiTm abstencão}.

PROJET0  DE  LEI  N° 055/2025: "DÍspõe sobre a circulação de veículo§ ar[esanaís,

e dá outras providências". APROVADO POR UNAl\llMIDADE.
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PROJETO DE LEI N° 056/Z025: "Extingue e cria cargos de provimento efetivo, e dá

om" provld6ncbe-. ffROVADO POR ül^NIMIDAÊE:

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Municipal

Ponte Preta/RS


